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LEI MUNICIPAL Nº 1545/2017 

De 13 de março de 2017. 

 

“DECLARA COMO ENTIDADE DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE RELIGIOSA 

DENOMINADA MITRA DIOCESANA DE SINOP, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 

LEI, 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

ARTIGO 1º - Fica declarada como Entidade de Utilidade 

Pública Municipal, a ENTIDADE RELIGIOSA DENOMINADA MITRA DIOCESANA DE 

SINOP, estabelecida neste município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, sediada a 

Paróquia Nossa Senhora do Rosário, com personalidade física, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob nº. 15.084.478/0016-09.  

 

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 

treze dias do mês de março do ano de 2017. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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